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Dispõe sobre as competências, 
estrutura organizacional e re-
distribui cargos comissionados 
da Autarquia Municipal de 
Trânsito, Serviços Públicos e 
de Cidadania e dá outras pro-
vidências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 76, 
itens VI e XII da Lei Orgânica do Município de Fortaleza; CON-
SIDERANDO as alterações constantes na Lei n° 8.692, de 31 
de dezembro de 2002 e; CONSIDERANDO ainda a necessida-
de de compatibilizar a estrutura organizacional da Autarquia 
Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e de Cidadania à 
demanda dos serviços públicos por ela executados. DECRETA: 
Art. 1° - A Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e 
de Cidadania, dotada de personalidade jurídica de Direito Pú-
blico, com autonomia administrativa e financeira, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infra-
estrutura - SEINF tem por finalidade básica promover e execu-
tar atividades de polícia de trânsito e administrativa, inerentes 
ao ordenamento do tráfego, sinalização e fiscalização do trânsi-
to e, ainda promover a gestão energética do Município. Art. 2° - 
A Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e de Ci-
dadania - AMC tem as seguintes competências: I - Organizar, 
controlar, fiscalizar e gerenciar o sistema de trânsito de veícu-
los no âmbito do Município de Fortaleza; II - Gerenciar, implan-
tar e manter a sinalização nas vias públicas, no âmbito do Mu-
nicípio de Fortaleza; III - Coordenar e dirigir os setores de en-
genharia, controle e estatística e educação de trânsito no Muni-
cípio de Fortaleza; IV - Analisar as plantas de construções que, 

pela sua natureza, sejam pólo gerador de tráfegos, assim con-
siderados os shoppings, supermercados, escolas, igrejas e 
outras, para que obtenham o licenciamento junto às Secretarias 
Executivas Regionais, nos termos previstos no art. 95 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro; V - Executar, diretamente ou median-
te delegação, a atividade de inspeção veicular; VI - Desenvol-
ver, diretamente ou mediante delegação, atividades de plane-
jamento, elaboração de projetos e consultoria nas áreas de sua 
atuação, em especial, do trânsito, abrangendo sinalização de 
vias, engenharia de tráfego, educação de trânsito, controle e 
análise estatística; VII - Promover a gestão energética integral 
do Município, gerindo os recursos destinados para tal fim no 
orçamento, inclusive aqueles oriundos da receita destinada ao 
custeio da iluminação pública; VIII - Firmar convênios com 
órgãos e entidades públicas ou privadas, nas esferas munici-
pal, estadual e federal, visando à prestação de seus serviços, 
mediante autorização do Chefe do Poder Executivo; IX - Pro-
mover com exclusividade, através de sua Procuradoria Jurídi-
ca, a cobrança de sua Dívida Ativa. Art. 3° - A estrutura organi-
zacional básica e setorial da Autarquia Municipal de Trânsito, 
Serviços Públicos e de Cidadania - AMC é a seguinte: I - DI-
REÇÃO SUPERIOR - Diretoria. Presidente. II - ÓRGÃOS DE 
ASSESSORAMENTO E REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - 1. 
Assessoria do Titular; 2. Assessoria de Planejamento; 3. Procu-
radoria Jurídica. III - ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PROGRAMÁTI-
CA - 4. Núcleo de Operacionalização de Transporte e Trânsito; 
4.1. Equipe de Fiscalização de Trânsito; 4.2. Equipe de Pro-
gramação, Avaliação e Controle; 4.3. Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARI. 5. Núcleo de Gestão Energética; 
5.1. Equipe de Estudos e Análise de Projetos; 5.2. Equipe de 
Fiscalização de Obras e Serviços; 5.3. Equipe de Controle 
Operacional; 5.4. Equipe de Programação, Avaliação e Contro-
le. IV - ÓRGÃO DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL - 6. Depar-
tamento Administrativo-Financeiro; 7. Central de Atendimento 
ao Público. Art. 4° - A denominação e quantificação dos cargos 
comissionados referentes à lotação da AMC são as constantes 
do Anexo Único, parte integrante deste Decreto. Art. 5° - Este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO, em 
14 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV� ��35(�)(,72�'(�)257$/(=$��

�
ANEXO ÚNICO a que se refere o Art. 4° do Decreto n° 11.359 de 14 de fevereiro de 2003 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA 
 

DENOMINAÇÃO, SIMBOLOGIA  E QUANTIFICAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
DENOMINAÇÃO 

SIMB. QUANT. 
DENOMINAÇÃO 

SIMB. QUANT. 

Presidente - 01 Presidente - 01 
Assessor do Titular DAS.1 01 Assessor do Titular DAS.1 01 
Assessor Técnico DAS.1 01 Assessor Técnico DAS.1 01 
Secretária do Titular DAS.3 01 Secretária do Titular DAS.3 01 
Coordenador da Procuradoria Jurídica DAS.1 01 Coordenador da Procuradoria Jurídica DAS.1 01 
Assessor de Planejamento e Coordenação DAS.1 01 Assessor de Planejamento DAS.1 01 
Assessor Técnico de Informática DAS.1 01 Assessor de Informática DAS.1 01 
Chefe do Núcleo de Operacionalização de 
Transporte e Trânsito 

 
DNS.2 

 
01 

Chefe do Núcleo de Operacionalização de 
Transporte e Trânsito 

 
DNS.2 

 
01 

Chefe da Equipe de Fiscalização de Trân-
sito 

 
DAS.1 

 
01 

Chefe da Equipe de Fiscalização de Trân-
sito 

 
DAS.1 

 
01 

Assistente Técnico (Fiscalização e Visto-
ria) 

 
DAS.2 

 
01 

 
Assistente Técnico (Fiscalização e Vistoria) 

 
DAS.2 

 
01 



',È5,2�2),&,$/�'2�081,&Ë3,2�
3$*,1$������6(;7$�)(,5$� )257$/(=$�����'(�0$5d2�'(�����

 ³%HP�DYHQWXUDGD�p�D�QDomR�FXMR�'(86�p�R�6HQKRU´�
 

���������
	���	 �	 �����������������������
�����! ��#" $&%'�)(�*�" +," -/.#0

 ���
��	 �1	 ����2���3��'������4��#56�,5�����
��" +!�,7������! ��#" $�.

6(&5(7$5,$'2�
8:9�;=<?>A@�B�<?C >ED?F:8?;=F�>EF�C GAH/@
I�J KELNMEJ OQPEKRJ S O=B#TEJ ONUVPEKW;=MEXES LQY ZES K
FN[/F�>E;#\�]?F�IE\#</>Q\�;=^&_/C ;=F:`?Fba

a�TQLNJ Tdc ONJ S O�;=MEXES LNS ZAONUVPET
I�U ONXAT&e ONf=TNXQc K�Tg@�J hQOEf=TNXQc K

iE8�\,`!j,C a�j?@�kA@#a?l�I�C F�8?8?F�m/^Q>EC ;#\
a�TQLNJ Tdc ONJ S O=PET�\/P�f�S XES nQc J OQhAoQK�PEK

;=MEXES LQY ZES K
\#>A@�C a!C @pm�\#8?m:@�aR\�]?Fqj,^Q`?FRGE@

a�TQLNJ Tdc ONJ S O=PET�iES XAONXAhQOdngPEK�;=MEXES LQY ZES K
;#\,8?C \�]:@�j!\#8?;�@p;#\/B,\#>ED�H#FRa
a�TQLNJ Tdc ONJ S O=PET�]!TdnATNXQrAKRU rES fgTNXQc K

FbLQKRXAs�f�S LQK

B,\,>EF:`:@tGA\#<?;#\/GR</8:B#@p>A@�I:Fba
a�TQLNJ Tdc ONJ S O�;=MEXES LNS ZAONUVPET=a�OEuAPET
IE\,<?>N@p]?F�;=F�>A@�kA@�8:B�F�iEC >bD:@
a�TQLNJ Tdc ONJ S O�;=MEXES LNS ZAONUVPET�FbPRMNLQOQhQoQK�T

\?nQnES nQc vNXALNS O=a�KbLNS ONU
kA@,\/w�<?C ;)`?FRGN@)m?Fba!F�8?8�\

a�TQLNJ Tdc ONJ S O�;=MEXES LNS ZAONUVPET�]:TQnATNXQrAKRU rE^
<?J xAONXAK�T�C XQy J OAz FbnQc J MQc MEJ O

\#>Em?F:8!GN@�@�>EC [/F�C 8�\�iE8?F�C 8?F�`?FRGN@
a�TQLNJ Tdc ONJ S O�;=MEXES LNS ZAONUVPET�;�TNS K
\#f�xES TNXQc T=T=j?KRXQc J KRU T�<?J xAONXAK

GbF�8?FRa!C `?D�\�]?F�kbFba!<:a
>E^Q`!@#B�<?F�C 8�\
a�TQLNJ Tdc ONJ S O�FN{NTALNMQc S rAO�8:TQ|RS KRXAONU=C

GbF�8?FRaR\}j,8?C a:GbC `:\�`?^Q]?F�I�C `/D:@
a�TQLNJ Tdc ONJ S O�FN{NTALNMQc S rAO�8:TQ|RS KRXAONUQC C

I�F�]?8:@}~}C >NGN@�`�j#>Q\#8?Fba
a�TQLNJ Tdc ONJ S O�FN{NTALNMQc S rAO�8:TQ|RS KRXAONUQC C C

kA@,H/@�\#>d[/Fba
]?F�;=F�>A@
a�TQLNJ Tdc ONJ S O�FN{NTALNMQc S rAO�8:TQ|RS KRXAONUQC [

`?F�>Em�\�\#IE\#8?Fbj,C ]�\�\#^Q;#\#C \�iN@�8!GA\#>EFb�E\
a�TQLNJ Tdc ONJ S O�FN{NTALNMQc S rAO�8:TQ|RS KRXAONU&[

;#\,<?8!� >EC @pm�\#`?D:@�a
]?C \/a
a�TQLNJ Tdc ONJ S O�FN{NTALNMQc S rAO�8:TQ|RS KRXAONU&[/C

�����W���#�/�W��� �������W����� ��� �=���=�q�����

 

 

 

 � ���=���=�=�=�����,� �W� �q�)�g��������� ��� �=� �
���R� �:�b���E�E�V���Q�b�Q�E�b�d Q¡#�R��¢&�=�R�q£��:� ¤}¡&¥V¦V¢

 

§=¨#©=¨#ª�« ¬?�®�¯?°,±q²³§=²,±q´=©,±µ§�¶R·q±q²#¬/« ©#°
ª=¸ ¹ ºE» ¼/¹

·W±q²�« ±½« ¾g¨?¬,¨�·��©#¬,¨/« ²�
±=¿R¿?¸ ¿R» º!Àb» º�¬!Á�Â:À!¸ ÂR¼

 
AV. JOÃO PESSOA, 4180 - DAMAS  

FONE:  (085) 494.5886  
FAX: (085) 494.0338 

CEP: 60.425-680  FORTALEZA - CEARÁ 

 
 

Assistente Técnico (Supervisão e Operação) DAS.2 01 Assistente Técnico (Supervisão e Operação) DAS.2 01 
Chefe da Equipe de Programação, Avaliação 
e Controle 

 
DAS.1 

 
01 

Chefe da Equipe de Programação, Avaliação 
e Controle 

 
DAS.1 

 
01 

Assistente Técnico (Engenharia, Controle e 
Estatística) 

 
DAS.2 

 
01 

Assistente Técnico (Engenharia, Controle e 
Estatística) 

 
DAS.2 

 
01 

* Chefe do Núcleo de Gestão Energética DNS.2 01 Chefe do Núcleo de Gestão Energética DNS.2 01 
* Chefe de Equipe DAS.1 01 Chefe da Equipe de Estudos e Análise de 

Projetos 
 

DAS.1 
 

01 
* Assistente Técnico DAS.2 01 Assistente Técnico DAS.2 01 
* Chefe de Equipe DAS.1 01 Chefe da Equipe de Fiscalização de Obras e 

Serviços 
 

DAS.1 
 

01 
* Assistente Técnico DAS.2 01 Assistente Técnico DAS.2 01 
* Chefe de Equipe DAS.1 01 Chefe da Equipe de Controle Operacional DAS.1 01 
* Assistente Técnico DAS.2 01 Assistente Técnico DAS.2 01 
* Chefe de Equipe DAS.1 01 Chefe da Equipe de Programação, Avaliação 

e Controle 
 

DAS.1 
 

01 
* Assistente Técnico DAS.2 01 Assistente Técnico DAS.2 01 
Diretor do Departamento Administrativo-
Financeiro 

 
DAS.1 

 
01 

Diretor do Departamento Administrativo-
Financeiro 

 
DAS.1 

 
01 

Auxiliar Técnico (Pessoal) DAS.3 01 Auxiliar Técnico (Pessoal) DAS.3 01 
Auxiliar Técnico (Finanças) DAS.3 01 Auxiliar Técnico (Finanças) DAS.3 01 
Auxiliar Técnico (Suprimento e Patrimônio) DAS.3 01 Auxiliar Técnico (Suprimento e Patrimônio) DAS.3 01 
Auxiliar Técnico (Atividades Auxiliares) DAS.3 01 Auxiliar Técnico (Atividades Auxiliares) DAS.3 01 
Chefe da Central de Atendimento ao Público DAS.3 01 Chefe da Central de Atendimento ao Público DAS.3 01 
Encarregado de Atividades Técnicas DNI.1 05 Encarregado de Atividades Técnicas DNI.1 05 

(*) Cargos Comissionados criados pela Lei n° 8.692, de 31 de dezembro de 2002. �� 
 '(&5(72�1��������'(����'(�)(9(5(,52�'(������

Altera o Anexo II do Decreto n° 
11.106, de 11 de janeiro de 
2002, que dispõe sobre a estru-
tura organizacional da Secreta-
ria de Desenvolvimento Eco-
nômico - SDE. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 76, 
itens VI e XII da Lei Orgânica do Município de Fortaleza; CON-
SIDERANDO as alterações constantes na Lei n° 8.692, de 31 
de dezembro de 2002 e; CONSIDERANDO ainda a necessida-
de de compatibilizar a estrutura organizacional da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - SDE à demanda dos serviços 
públicos por ela executados. DECRETA: Art. 1° - Ficam acres-
centados à estrutura organizacional da Secretaria de Desen-
volvimento Econômico - SDE, os cargos comissionados cons-
tantes do Anexo Único deste Decreto. Art. 2° - Revogadas as 

disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 14 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�081,&,3$/���
ANEXO ÚNICO a que se refere o art. 1° do Decreto n° 11.360 
de 14 de fevereiro de 2003 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

DENOMINAÇÃO SIMBOLOGIA QUANTIDADE 
Gerente da Célula de 
Associativismo e Comer-
cialização 

 
 

DAS.1 

 
 

01 
Gerente da Célula de 
Pesquisa e Projetos Turís-
ticos 

 
 

DAS.1 

 
 

01 
Auxiliar Técnico DAS.3 01 

���
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Dispõe sobre a Comissão da 
Defesa Civil do Município e dá 
outras providências. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 76, 
itens VI e XII da Lei Orgânica do Município de Fortaleza; CON-
SIDERANDO as disposições contidas no art. 21 da Lei n° 
8.692, de 31 de dezembro de 2002. DECRETA: Art. 1° - A Co-
missão de Defesa Civil do Município, instituída pelo Decreto n° 
11.149, de 05 de março de 2002, fica vinculada à Guarda Mu-
nicipal de Fortaleza, com a finalidade de proceder à coordena-
ção da execução das atividades de prevenção ou minimização 
de desastres naturais, humanos ou mistos, socorrer e assistir 
populações atingidas. Art. 2° - Fica alterada para 05 (cinco) 
membros a composição da Comissão a que se refere este 
Decreto, na forma constante no seu Anexo Único. Art. 3° - As 
despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à 
conta das dotações orçamentárias da Guarda Municipal de 
Fortaleza. Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. GABI-
NETE DO PREFEITO, em 14 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD� GH� 0DJDOKmHV� �� 35()(,72� 081,&,3$/� '(� )257$�/(=$�� �
ANEXO ÚNICO a que se refere o art. 2° do Decreto n° 11.361 
de 14 de fevereiro de 2003 

 
COMISSÃO DE DEFESA CIVIL 

GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
 

DENOMINAÇÃO DAS 
FUNÇÕES 

EQUIVALÊNCIA QUANTIDADE 

Assistente Técnico (Ações 
de Defesa Civil) 

 
DAS.2 

 
01 

Assistente Técnico (Arti-
culação e Mobilização de 
Parcerias) 

 
 

DAS.2 

 
 

01 
Auxiliar Técnico DAS.3 02 
Encarregado de Ativida-
des Técnicas 

 
DNI.1 

 
01 

����'(&5(72�1���������'(����'(�)(9(5(,52�'(�������
Dispõe sobre a Comissão de 
Suporte das Ações de Serviços 
Públicos e Cidadania e dá ou-
tras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 76, 
itens VI e XII da Lei Orgânica do Município de Fortaleza; CON-
SIDERANDO as disposições contidas no art. 19 da Lei n° 
8.692, de 31 de dezembro de 2002. DECRETA: Art. 1° - A Co-
missão de Suporte das Ações de Serviços Públicos e Cidada-
nia, instituída pelo Decreto n° 11.221, de 08 de julho de 2002, 
fica vinculada à Guarda Municipal de Fortaleza. Art. 2° - A Co-
missão de que trata este Decreto terá duração de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada a critério do Chefe do Poder 
Executivo. Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias da 
Guarda Municipal de Fortaleza. Art. 4° - Revogadas as disposi-
ções em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, exceto quanto aos efeitos financeiros que re-
troagirão a 08 de janeiro de 2003. GABINETE DO PREFEITO, 
em 14 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH� 0DJDOKmHV� ��35()(,72�081,&,3$/�'(�)257$/(=$������� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor-

do com o Processo n° 0261/2002. RESOLVE, exonerar a pedi-
do, nos termos do art. 40, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, Esta-
tuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado no 
DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, NOIVE DOS SAN-
TOS SILVA, matrícula n° 51560.1, ocupante do cargo de Auxili-
ar de Enfermagem, lotada na Secretaria Executiva Re-gional III 
- HD Evandro Ayres de Moura, Quadro Permanente - Parte I - 
Composta de Cargos do Poder Executivo, a partir de 
29.11.2002. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJD�OKmHV� ��35()(,72�081,&,3$/��)UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DU�UHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o Processo n° 00258/2003. RESOLVE, exonerar a 
pedido, nos termos do art. 40, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado 
no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, JAIR VIEIRA 
DA SILVA, matrícula n° 48480.1, ocupante do cargo de Profes-
sor, lotado na Secretaria Executiva Regional V - EM Dona 
Creuza do Carmo Rocha, Quadro Permanente - Parte I - Com-
posta de Cargos do Poder Executivo, a partir de 06.01.2003. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV� ��35(�)(,72� 081,&,3$/�� )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� ��6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o Processo n° 4365/2003. RESOLVE, exonerar a pedi-
do, nos termos do art. 40, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, Esta-
tuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado no 
DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, FRANCISCO AN-
TÔNIO MATOS, matrícula n° 11391.1, ocupante do cargo de 
Vigia, lotado na Secretaria Executiva Regional IV - HD Maria 
José Barroso de Oliveira, Quadro Permanente - Parte I - Com-
posta de Cargos do Poder Executivo, a partir de 20.01.2003. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV� ��35(�)(,72� 081,&,3$/�� )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� ��6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o Processo n° 42875/2002. RESOLVE, exonerar a 
pedido, nos termos do art. 40, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado 
no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, RAIMUNDA 
FLORÊNCIO ALVES, matrícula n° 48241.1, ocupante do cargo 
de Professor, lotada na Secretaria Executiva Regional V - 
CMES Viviane Benevides, Quadro Permanente - Parte I - Com-
posta de Cargos do Poder Executivo, a partir de 01.08.2002. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH� 0DJDOKmHV� ��35()(,72�081,&,3$/��)UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o Processo n° 4444/2003. RESOLVE, exonerar a pedi-
do, nos termos do art. 40, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, Esta-
tuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado no 
DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, ADRIANA PERES 
MULLER, matrícula n° 50491.1, ocupante do cargo de Profes-
sor, lotada na Secretaria Executiva Regional V - EM Casimiro 
Montenegro, Quadro Permanente - Parte I - Composta de Car-
gos do Poder Executivo, a partir de 06.02.2003. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 26 de fevereiro 
de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,�



',È5,2�2),&,$/�'2�081,&Ë3,2�
)257$/(=$�����'(�0$5d2�'(������ 6(;7$�)(,5$���3È*,1$���
  3$/�� )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� �� 6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2�� ����� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o Processo n° 38323/2002. RESOLVE, exonerar a 
pedido, nos termos do art. 40, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado 
no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, IRENE MARIA 
DE MORAIS GARCIA, matrícula n° 51192.1, ocupante do cargo 
de Professor, lotada na Secretaria Executiva Regional V - EM 
Osmiro Barreto, Quadro Permanente - Parte I - Composta de 
Cargos do Poder Executivo, a partir de 01.08.2002. GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 26 de feve-
reiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV� ��35()(,72�08�1,&,3$/�� )UDQFLVFR� -RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD� �� 6(&5(7È�5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o Processo n° 40957/2002. RESOLVE, exonerar a 
pedido, nos termos do art. 40, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado 
no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, KÁTIA CILENE 
DAVID DA SILVA, matrícula n° 49000.1, ocupante do cargo de 
Professor, lotada na Secretaria Executiva Regional V - EM João 
Estanislau Façanha, Quadro Permanente - Parte I - Composta 
de Cargos do Poder Executivo, a partir de 14.08.2002. GABI-
NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 26 de 
fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,3$/��)UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(�7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� ��O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
nomear de acordo com o artigo 11, item II da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
FRANCISCA DACILDA MOURÃO IVO, para exercer o cargo 
em comissão de Chefe do Centro de Saúde - CMES Francisco 
Domingos da Silva, símbolo DAS-3, integrante da estrutura 
administrativa da Secretaria Executiva Regional I, constante do 
Quadro Permanente - Parte I - Cargos em Comissão, a partir 
de 10.01.2003. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�081,&,3$/��)UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� ��O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
nomear de acordo com o artigo 11, item II da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, MI-
NUCHY MENDES CARNEIRO ALVES, para exercer o cargo 
em comissão de Chefe do Centro de Saúde Guiomar Arruda, 
símbolo DAS-3, integrante da estrutura administrativa da Se-
cretaria Executiva Regional I, constante do Quadro Permanente 
- Parte I - Cargos em Comissão, a partir de 03.02.2003. GABI-
NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 26 de 
fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,3$/��)UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(�7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� ��O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
nomear de acordo com o artigo 11, item II da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, PAU-
LA FERNANDO GERTRUDES THOEM, para exercer o cargo 

em comissão de Diretor da Divisão de Suprimentos e Controle 
de Patrimônio, símbolo DAS-2, integrante da estrutura adminis-
trativa da Secretaria Executiva Regional I, constante do Quadro 
Permanente - Parte I - Cargos em Comissão, a partir de 
03.02.2003. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJD�OKmHV� ��35()(,72�081,&,3$/��)UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DU�UHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� ��O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, 
nomear de acordo com o artigo 11, item II da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicado no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, AN-
TÔNIO VALNÊ DIOGO DA COSTA, para exercer o cargo em 
comissão de Encarregado do Comércio Ambulante, símbolo 
DNI-3, integrante da estrutura administrativa da Secretaria 
Executiva Regional I, constante do Quadro Permanente - Parte 
I - Cargos em Comissão, a partir de 03.02.2003. GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 26 de feve-
reiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV� ��35()(,72�08�1,&,3$/�� )UDQFLVFR� -RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD� �� 6(&5(7È�5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Decreto n° 11009, de 03.08.2001. RE-
SOLVE manter à disposição da Universidade Estadual do Cea-
rá, dentro dos termos do convênio de cessão mútua firmado 
com a Prefeitura Municipal de Fortaleza, sem ônus para ori-
gem, de acordo com o artigo 82, item III, da Lei n° 6.794, de 
27.12.1990, Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
publicada no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, a 
servidora FÁTIMA MARIA NOBRE LOPES, matrícula n° 
04826.1, lotada no Instituto Municipal de Pesquisas, Adminis-
tração e Recursos Humanos, até 31.12.2004. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 26 de fevereiro 
de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,�3$/�� )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� �� 6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2�� ����� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Decreto n° 11009, de 03.08.2001. RE-
SOLVE manter à disposição do Governo do Estado do Ceará, 
dentro dos termos do convênio de cessão mútua firmado com a 
Prefeitura Municipal de Fortaleza, sem ônus para origem, de 
acordo com o artigo 82, item III, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicada 
no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, o servidor LUIZ 
ALBERTO PARENTE, lotado no Instituto de Pesos e Medidas - 
IPEM, até 31.12.2004. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�081,&,3$/��)UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Decreto n° 11.009, de 03.08.2001. RE-
SOLVE colocar à disposição do Governo do Estado do Ceará, 
dentro dos termos do convênio de cessão mútua firmado com a 
Prefeitura Municipal de Fortaleza, sem ônus para origem, de 
acordo com o artigo 82, item III, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicada 
no DOM n° 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, o servidor 
PAULO FERREIRA ROLIM, matrícula n° 13720.1, lotado no 
Instituto Municipal de Pesquisas, Administração e Recursos 
Humanos, a partir desta data até 31.12.2004. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 26 de fevereiro 
de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�081,&,�



',È5,2�2),&,$/�'2�081,&Ë3,2�
)257$/(=$�����'(�0$5d2�'(������ 6(;7$�)(,5$���3È*,1$���
  3$/�� )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� �� 6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2�� ����� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Decreto n° 11009, de 03.08.2001 e de 
acordo com o Processo n° 0012/2003. RESOLVE manter à 
disposição da Companhia Docas do Ceará, dentro dos termos 
do convênio de cessão mútua firmado com a Prefeitura Munici-
pal de Fortaleza, sem ônus para origem, de acordo com o arti-
go 82, item III, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos 
Servidores do Município de Fortaleza, publicada no DOM n° 
9.526 - Suplemento de 02.01.1991, a servidora SELVINA MA-
RIA FALCÃO CAVALCANTE, matrícula n° 22018.1, lotada na 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, até 31.12.2004. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV� ��35(�)(,72� 081,&,3$/�� )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� ��6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72� 1�� ���������� � O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Decreto n° 11009, de 03.08.2001 e de 
acordo com o Processo n° 0011/2003. RESOLVE manter à 
disposição da Companhia Docas do Ceará, dentro dos termos 
do convênio de cessão mútua firmado com a Prefeitura Munici-
pal de Fortaleza, sem ônus para origem, de acordo com o arti-
go 82, item III, da Lei n° 6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos 
Servidores do Município de Fortaleza, publicada no DOM n° 
9.526 - Suplemento de 02.01.1991, a servidora MARIA DO 
CARMO NOGUEIRA CAVALCANTE, matrícula n° 02149.1, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Infra-estrutura, até 31.12.2004. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV� ��35()(,72�081,&,3$/��)UDQ�FLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� �� 6(&5(7È5,2� '(�$'0,�1,675$d2�� ����� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 049/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 3272/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora SULAÍDE DA SILVA COSTA, matrícula 
n° 45.303-3, detém no serviço público. Fica a servidora à epí-
grafe, sujeita às determinações constantes do parágrafo único 
do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO MUNI-
CIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJD�OKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 031/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 0190/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor FRANCISCO BENEDITO CORDEIRO, 
matrícula n° 51046.1, detém no serviço público. Fica o servidor 
à epígrafe, sujeito às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 018/2001, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01784/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 

cargos que o servidor EXPEDITO LEITÃO ALEXANDRE JÚ-
NIOR, matrícula n° 51210.1, detém no serviço público. Fica o 
servidor à epígrafe, sujeito às determinações constantes do 
parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 
1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 016/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01792/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora FRANCISCA LÊDA CUNHA, matrícula 
n° 0991.2, detém no serviço público. Fica a servidora à epígra-
fe, sujeita às determinações constantes do parágrafo único do 
art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO MUNICIPAL, 
em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH� 0DJDOKmHV� ��35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 042/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 3269/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA 
OLIVEIRA, matrícula n° 51526.1, detém no serviço público. 
Fica a servidora à epígrafe, sujeita às determinações constan-
tes do parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores 
do Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 
1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 09/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01391/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA SILVA, 
matrícula n° 51123, detém no serviço público. Fica o servidor à 
epígrafe, sujeito às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 034/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 0187/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor VICENTE ALEXANDRINO DE PAULA 
FILHO, matrícula n° 51061.1, detém no serviço público. Fica o 
servidor à epígrafe, sujeito às determinações constantes do 
parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 
1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 052/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 0216/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor ABELARDO PETTER SANTOS FILHO, 
matrícula n° 51549-1, detém no serviço público. Fica o servidor 
à epígrafe, sujeito às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
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Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$�����
� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 029/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01884/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora MARIA DE FÁTIMA PIMENTEL RIBEI-
RO, matrícula n° 51167, detém no serviço público. Fica a servi-
dora à epígrafe, sujeita às determinações constantes do pará-
grafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Municí-
pio de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. 
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$�����
� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 030/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01892/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor JOSÉ GUALBERTO DE OLIVEIRA, 
matrícula n° 51196, detém no serviço público. Fica o servidor à 
epígrafe, sujeito às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$�����
� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 033/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 0188/2002, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor ROMEU CÉSAR DE SALES E SILVEI-
RA, matrícula n° 51431, detém no serviço público. Fica o servi-
dor à epígrafe, sujeito às determinações constantes do pará-
grafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Municí-
pio de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. 
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$�����
� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 051/2002, da Procura-
doria Geral do Município - PGM - resultante da análise do  
Processo n° 3265/01, e declarar ilícita à acumulação remune-
rada dos cargos que a servidora LIDUINA RIBEIRO RAN-          
GEL DE SOUZA, matrícula n° 51070.1, detém no serviço                 
público. Fica a servidora à epígrafe, sujeita às determinações 
constantes do parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos 
Servidores do Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de 
dezembro de 1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 
2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�'(� )257$�/(=$�� ���
� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 020/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 1798/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora MARIA CLEUDA MARÇAL DE OLIVEI-
RA, matrícula n° 51117.1, detém no serviço público. Fica a 
servidora à epígrafe, sujeita às determinações constantes do 
parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 
1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$�����

� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 043/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 3273/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora MARIA TEREZA ESTEVES ARARIPE, 
matrícula n° 51135.1, detém no serviço público. Fica a servido-
ra à epígrafe, sujeita às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 02/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 1473/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora MARIA ZENAIDE UCHÔA PETRONILO, 
matrícula n° 51115, detém no serviço público. Fica a servidora 
à epígrafe, sujeita às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 07/2002, da Pro-               
curadoria Geral do Município - PGM - resultante da análise do 
Processo n° 1477/01, e declarar ilícita à acumulação remune-
rada dos cargos que a servidora MARIA DO SOCORRO DE 
OLIVEIRA MATIAS, matrícula n° 43284, detém no serviço pú-
blico. Fica a servidora à epígrafe, sujeita às determinações 
constantes do parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos 
Servidores do Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de 
dezembro de 1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 
2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�'(� )257$�/(=$�� ����� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 010/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01480/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor JOSÉ ANTÔNIO SILVA DOS SANTOS, 
matrícula n° 50653.1, detém no serviço público. Fica o servidor 
à epígrafe, sujeito às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 040/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 3262/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO, matrí-
cula n° 51071.1, detém no serviço público. Fica o servidor à 
epígrafe, sujeito às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 041/2002, da Procuradoria 
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Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 3271/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor ALEXANDRE CÉZAR RODRIGUES DE 
SOUZA, matrícula n° 51169.1, detém no serviço público. Fica o 
servidor à epígrafe, sujeito às determinações constantes do 
parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 
1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 048/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 3270/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora GLÁUCIA MARIA MENA BARRETO 
VIANA, matrícula n° 05116.1, detém no serviço público. Fica a 
servidora à epígrafe, sujeita às determinações constantes do 
parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 
1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 08/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01478/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora FRANCISCA NÚBIA SILVA DE ARAÚ-
JO, matrícula n° 19018.1-8, detém no serviço público. Fica a 
servidora à epígrafe, sujeita às determinações constantes do 
parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 
1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 046/2002, da Procura-
doria Geral do Município - PGM - resultante da análise do Pro-
cesso n° 3264/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada 
dos cargos que o(a) servidor(a) EGLANTINE HERBENE CHA-
VES DE LIMA, matrícula n° 51523.1, detém no serviço público. 
Fica o(a) servidor(a) à epígrafe, sujeito(a) às determinações 
constantes do parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos 
Servidores do Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de 
dezembro de 1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 
2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV� �� 35()(,72�'(� )257$�/(=$�� ����� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 045/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 3266/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora ÁLCIDA MARIA VERAS ANTERO, 
matrícula n° 12482.2, detém no serviço público. Fica a servido-
ra à epígrafe, sujeita às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 06/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01476/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora ANA DE OLIVEIRA BARROS MOREI-

RA, matrícula n° 21836.1, detém no serviço público. Fica a 
servidora à epígrafe, sujeita às determinações constantes do 
parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 
1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 022/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 1558/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora CLÁUDIA MACIEL XAVIER, matrícula 
n° 24021.3, detém no serviço público. Fica a servidora à epí-
grafe, sujeita às determinações constantes do parágrafo único 
do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO MUNI-
CIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJD�OKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 038/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 2214/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora ALEXANDRINA TERCEIRO DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 51050, detém no serviço público. Fica a 
servidora à epígrafe, sujeita às determinações constantes do 
parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 
1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 012/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01435/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor AMAURI HOLANDA DE SOUZA, matrí-
cula n° 13900.2, detém no serviço público. Fica o servidor à 
epígrafe, sujeito às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 035/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01804/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora ANÚZIA MARIA AGUIAR CARNEIRO, 
matrícula n° 51073, detém no serviço público. Fica a servidora 
à epígrafe, sujeita às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 021/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01803/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que a servidora FÁTIMA REGINA PEREIRA DA SILVA, 
matrícula n° 22671.2, detém no serviço público. Fica a servido-
ra à epígrafe, sujeita às determinações constantes do parágrafo 
único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 1990. PAÇO 
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MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL� 9LHLUD� GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$������� (',7$/�1������������O PREFEITO DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE tornar 
público de acordo com o Parecer n° 014/2002, da Procuradoria 
Geral do Município - PGM - resultante da análise do Processo 
n° 01796/01, e declarar ilícita à acumulação remunerada dos 
cargos que o servidor ANTÔNIO FRANCISCO ANDRADE CA-
VALCANTE, matrícula n° 52453, detém no serviço público. Fica 
o servidor à epígrafe, sujeito às determinações constantes do 
parágrafo único do art. 168, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, Lei n° 6.794, de 27 de dezembro de 
1990. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de fevereiro de 2003. -XUDFL�9LHLUD�GH�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$��

�
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$9,62�'(�,17(5326,d2�'(�5(&8562��
PROCESSO: Concorrência n° 01/2003. 
ORIGEM: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviço de treinamento em informática, para o Pro-
grama de Prática Profissional em Informática            
(PROINFOR), da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - SDE. 

 
 A COMISSÃO PERMANENTE DE EXECUÇÃO 
DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA em cum-
primento ao disposto no parágrafo 1° do artigo 109 da Lei n° 
8.666/93, comunica aos licitantes e demais interessados que a 
empresa Paulo César Cavalcante & CIA (EVOLUÇÃO Informá-
tica), interpôs recurso administrativo contra a decisão que a 
declarou inabilitada, no processo em epígrafe, estando o mes-
mo à disposição dos interessados em sua sede na Av. Heráclito 
Graça, 600 - Fortaleza - CE, fones: 452-3478 e 452-3481. For-
taleza, 6 de março de 2003. $QW{QLR�$tUWRQ� GR� 9DOH�0HOR� ��35(6,'(17(�'$�&3(/�� ���

 $9,62�'(�(',7$/��
PROCESSO: Tomada de Preços n° 07/2003. 
ORIGEM: Secretaria Executiva Regional II - SER II. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução das 

obras de revestimento do pavimento em diversas ru-
as e avenidas na área de jurisdição da Secretaria 
Executiva Regional II - SER II. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global. 
 
 A COMISSÃO PERMANENTE DE EXECUÇÃO 
DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA comunica 
que os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e 
Propostas de Preços serão recebidos no dia 24 de março de 
2003, no horário compreendido entre 14h20 e 14h30, em sua 
sede situada na Av. Heráclito Graça, 600, Fortaleza (Ce). O 
Edital em seu texto integral poderá ser lido e obtido no endere-
ço acima mencionado e as informações sobre o edital através 
dos telefones (85) 452-3479 e 452-3480. Fortaleza, 6 de março 
de 2003. $QW{QLR� $tUWRQ� GR� 9DOH� 0HOR� �� 35(6,'(17(� '$�&3(/�� ����$9,62�'(�&2192&$d2��
PROCESSO: Pregão Presencial n° 06/2003. 
ORIGEM: Secretaria Executiva Regional VI - SER VI. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica objetivando a compra 
de 5.500 (cinco mil e quinhentos) testes com supri-
mentos (lisante, diluente e limpeza) para realização 
de hemogramas completos a serem utilizados no 
analisador hematológico modelo Advia 60, marca 
BAYER, pertencente ao Centro de Saúde Dr. César 
Cals. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço total global. 
 
 A Pregoeira comunica que o credenciamento e os 
envelopes contendo as propostas de preços e a documentação 
de habilitação serão recebidos no dia 20 de março de 2003, no 
horário compreendido entre 8h15 e 8h30, na Av. Heráclito Gra-
ça, 600, Fortaleza - (Ce), e iniciada a abertura dos envelopes 
de propostas de preços às 8h30. O Edital poderá ser lido e 
obtido no endereço acima mencionado e as informações sobre 
o mesmo serão dadas através dos telefones (85) 452-3479 e 
452-3480. Fortaleza, 6 de março de 2003. )UDQFLVFD�%HDWUL]�3HUHLUD�GD�&RVWD���35(*2(,5$������$9,62�'(�&2192&$d2��
PROCESSO: Pregão Presencial n° 06/2003. 
ORIGEM: Fundação da Criança e da Família Cidadã - FUNCI. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução do 

serviço de confecção de impressos com logomarcas 
da FUNCI e da PMF. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço total. 
 
 O Pregoeiro comunica que o credenciamento e os 
envelopes contendo as propostas de preços e a documentação 
de habilitação serão recebidos no dia 21 de março de 2003, no 
horário compreendido entre 8h15 e 8h30, na Av. Heráclito Gra-
ça, 600, Fortaleza - (CE), e iniciada a abertura dos envelopes 
de propostas de preços às 8h30. O Edital poderá ser lido e 
obtido no endereço acima mencionado e as informações sobre 
o mesmo serão dadas através dos telefones (85) 452-3479 e 
452-3480. Fortaleza, 6 de março de 2003. &DUORV� $OEHUWR�&RHOKR�/HLWmR���35(*2(,52������$9,62�'(�&2192&$d2��
PROCESSO: Pregão Presencial n° 07/2003. 
ORIGEM: Fundação da Criança e da Família Cidadã - FUNCI. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

material de consumo (papel, envelopes, perfurador, 
clips, copos descartáveis e outros) 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço total por item. 
 
 A Pregoeira comunica que o credenciamento e os 
envelopes contendo as propostas de preços e a documentação 
de habilitação serão recebidos no dia 21 de março de 2003, no 
horário compreendido entre 8h15 e 8h30, na Av. Heráclito Gra-
ça, 600, Fortaleza - (CE), e iniciada a abertura dos envelopes 
de propostas de preços às 8h30. O Edital poderá ser lido e 
obtido no endereço acima mencionado e as informações sobre 
o mesmo serão dadas através dos telefones (85) 452-3479 e 
452-3480. Fortaleza, 6 de março de 2003. 0DUWD� 9LDQD� GH�$OEXTXHUTXH���35(*2(,5$������$9,62�'(�(',7$/��
PROCESSO: Tomada de Preços n° 02/2003. 
ORIGEM: Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e 

de Cidadania de Fortaleza - AMC. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva 
quando necessária em 45 condicionadores de ar, 
sendo que 21 se encontram instalados na sede da 
AMC e 24 na sede do Núcleo do SOS Fortaleza. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço. 
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 A COMISSÃO PERMANENTE DE EXECUÇÃO 
DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA comunica 
que os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e 
Propostas de Preços serão recebidos no dia 24 de março de 
2003, no horário compreendido entre 14h20 e 14h30, em sua 
sede situada na Av. Heráclito Graça, 600, Fortaleza (Ce). O 
Edital em seu texto integral poderá ser lido e obtido no endere-
ço acima mencionado e as informações sobre o edital através 
dos telefones (85) 452-3479 e 452-3480. Fortaleza, 6 de março 
de 2003. $QW{QLR� $tUWRQ� GR� 9DOH� 0HOR� �� 35(6,'(17(� '$�&3(/��

�
6(&5(7$5,$�'(�$'0,1,675$d2�'2�081,&Ë3,2�

�
� $72�1������������ ��O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto n° 9077, de 13.05.1993, altera-
do pelo Decreto n° 10.156, de 29.08.1997, e de acordo com o 
Processo n° 1411/2003. RESOLVE conceder a Gratificação 
pela prestação de Serviço Extraordinário, nos termos dos arti-
gos 114 e 115, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, combinados com o artigo 7°, XVI da Constituição 
Federal e artigo 1°, referente a 02 (duas) horas diárias, no total 
de 286 (duzentas e oitenta e seis) horas trabalhadas, acresci-
das de 50% (cinqüenta por cento), no período de janeiro a julho 
de 2003, aos servidores relacionados abaixo, lotados na Secre-
taria de Finanças do Município. 
 

NOME CARGO MAT. 
Ângelo Osmiro Barreto Téc. Lev. Cadastral 14196.1 
José Alcides C. de Oliveira Téc. Lev. Cadastral 13219.1 
José Carlos de Carvalho Téc. Lev. Cadastral 08324.1 
Antônio Anselmo B. Tercei-
ro 

 
Téc. Lev. Cadastral 

 
13210.1 

Antônio José Duarte Lima Téc. Lev. Cadastral 05854.1 
Pedro Jorge V. Bezerra Téc. Ativ. Fazendária 08783.1 
Maria Luzirene de Sena Téc. Ativ. Fazendária 18914.1 
Aldemir Maia Leite Téc. Lev. Cadastral 08083.1 
Regina Tereza Melo Gui-
lherme de Oliveira 

 
Digitadora 

 
16174.1 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO, em 26 de fevereiro de 2003. )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1������������ ��O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto n° 9077, de 13.05.1993, altera-
do pelo Decreto n° 10.156, de 29.08.1997, e de acordo com o 
Processo n° 1483/2003. RESOLVE conceder a Gratificação 
pela prestação de Serviço Extraordinário, nos termos dos arti-
gos 114 e 115, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, combinados com o artigo 7°, XVI da Constituição 
Federal e artigo 1°, referente a 02 (duas) horas diárias, no total 
de 246 (duzentas e quarenta e seis) horas trabalhadas, acres-
cidas de 50% (cinqüenta por cento), no período de janeiro a 
junho de 2003, aos servidores relacionados abaixo, Técnicos 
Auxiliares de Atividade Fazendária, lotados na Secretaria de 
Finanças do Município. 
 

NOME MAT. 
Anísio Botelho Maciel 11951.1 
Damacio Binda de Morais 15518.1 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO, em 26 de fevereiro de 2003. )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2�����

� $72�1������������ ��O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto n° 9077, de 13.05.1993, altera-
do pelo Decreto n° 10.156, de 29.08.1997, e de acordo com o 
Processo n° 0759/2003. RESOLVE conceder a Gratificação 
pela prestação de Serviço Extraordinário, nos termos dos arti-
gos 114 e 115, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, combinados com o artigo 7°, XVI da Constituição 
Federal e artigo 1°, referente a 02 (duas) horas diárias, no total 
de 124 (cento e vinte e quatro) horas trabalhadas, acrescidas 
de 50% (cinqüenta por cento), no período de 01.04 a 
30.06.2003, aos servidores relacionados abaixo, lotados na 
Secretaria Executiva Regional I. 
 

NOME MAT. 
Francisco das Chagas B. Araújo 21425.1 
José Everardo Cavalcante Calíope 02425.1 
José Valney de Sousa 08593.1 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO, em 26 de fevereiro de 2003. )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� $72�1������������ ��O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com o Decreto n° 9077, de 13.05.1993, altera-
do pelo Decreto n° 10.156, de 29.08.1997, e de acordo com o 
Processo n° 0115/2003. RESOLVE conceder a Gratificação 
pela prestação de Serviço Extraordinário, nos termos dos arti-
gos 114 e 115, do Estatuto dos Servidores do Município de 
Fortaleza, combinados com o artigo 7°, XVI da Constituição 
Federal e Decreto 10.943, de 20.03.2001, art. IV, no valor cor-
respondente a 02 (duas) horas diárias, acrescidas de 50% 
(cinqüenta por cento), no total de 246 (duzentas e quarenta e 
seis) horas, 01.01 a 30.06.2003, ao servidor JOSÉ VALNEY DE 
SOUZA, matrícula n° 08593.1, Motorista, lotado na Secretaria 
Executiva Regional I. GABINETE DO SECRETÁRIO DE AD-
MINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 26 de fevereiro de 2003. )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� �� 6(&5(7È5,2� '(�$'0,1,675$d2� ����� $72�1������������ ��O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto no artigo 1° do Decreto n° 
11178, de 22.04.2002 e de acordo com o Processo n° 
62736/2002. RESOLVE, nos termos do artigo 2°, item II, da Lei 
n° 7.335, de 17.05.1993, combinado com o disposto no art. 36 
da Lei n° 7.759, de 24 de julho de 1995, conceder a Gratifica-
ção Especial de Desempenho - GED, no percentual de 55% 
(cinqüenta e cinco por cento), aos servidores da Secretaria de 
Saúde do Estado, relacionados em anexo, lotados na Secreta-
ria Executiva Regional VI - HD Gov. Gonzaga Mota - Messeja-
na, no período de janeiro a dezembro de 2003. GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 26 
de fevereiro de 2003. )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD� ��6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2���

NOME FUNÇÃO MAT. 
Luis de França Tavares Rocha Médico 00721.1 
Clementino de Castro Nobre Médico 01058.1 
José Maria Arruda Pontes Médico 02935.2 
Francisco Jorge Matos Jales Médico 02155.1 
Genide Martins Figueiredo Médica 05038.1 
Maria Helena C. B. Guimarães Médica 06810.1 
Elieusa Maria Costa de Melo Médica 09091.1 
Leyla de Castro Teles Médica 06583.2 
João Gualberto Peixinho Médico 00087.2 
João Batista F. Pontes Médico 05473.2 
Francisco Afrânio G. Pereira Médico 01096.2 
Francisco Tadeu Leitão Feitosa Médico 04342.2 
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Maria das Graças F. Guimarães Enfermeira 03731.1 
Francisca Liliane P. da Costa Enfermeira 10951.1 
Alice Maria C. Mendes Enfermeira 11502.1 
Vânia Carvalho Diógenes Enfermeira 13619.1 
Francisca Leonilda Sampaio Enfermeira 18060.1 
Marta Maria de S. Cunha Enfermeira 22800.1 
Juvenília Maria Alexandrino de 
Carvalho 

 
Enfermeira 

 
09545.1 

Silvandra Régia Fernandes Enfermeira 08670.1 
Diana Torres de Melo Enfermeira 10405.2 
Maria Elenice de S. Moreira Farmacêutica-

Bioquímica 
12418.2 

Maria de Fátima da Silva Serviço Social 17901.1 
Hélida Maria Lima C. Feitosa Serviço Social 18049.2 
Eugênia Maria C. B. de Araújo Farmacêutica-

Bioquímica 
21778.1 

����� (;75$72�'(�&2175$72�1��������������CON-
TRATANTE: O Município de Fortaleza, com a interveniência da 
Secretaria de Administração do Município. CONTRATADA: Mult 
Máquinas M. S. Lins Cavalcante - EPP. OBJETO: A contratação 
de empresa para execução do serviço de manutenção preven-
tiva e corretiva em 04 (quatro) equipamentos discriminados 
abaixo, pertencentes ao Parque Gráfico da Secretaria de Admi-
nistração do Município - SAM. 
 

ITEM EQUIPAMENTO/MODELO 
001 Máquina Impressora Off Set Multilith 1960 
002 Máquina Impressora Off Set Multilith 1850 
003 Grampeadora Elétrica Miruna 
004 Guilhotina semi-automática Consani 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a partir de 20 de feve-
reiro de 2003. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotações             
Consignadas ao Projeto/Atividade Código 
15.101.04.12.2.0002.2017.0001, Elemento de Despesa 
3390.39, Fonte de Recurso 100 da Secretaria de Administração 
do Município - SAM. VALOR: R$ 650,00 (seiscentos e cinqüen-
ta reais), referente ao valor mensal da manutenção preventiva 
para a totalidade do período de vigência deste contrato. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato encontra-se fundamen-
tado na Lei 8.666/93. ASSINATURAS: )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR� /LPD� �� 6(&5(7È5,2� '(� $'0,1,675$d2�� -RmR�(YDQJHOLVWD�GH�0HOR� ��',5(725�'$�&2175$7$'$��VISTO: 9kQLD�6REUHLUD�$UD~MR���$6-85��
�

6(&5(7$5,$�(;(&87,9$�5(*,21$/�9�
�
� 3257$5,$�1�� �������� ��O SECRETÁRIO EXE-
CUTIVO DA REGIONAL V, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que dispõe no Decreto n° 11321 de 31 de 
janeiro de 2003. RESOLVE: Reconhecer a dívida no valor de 
R$ 490.347,96 (quatrocentos e noventa mil trezentos e quaren-
ta e sete reais e noventa e seis centavos), referente a serviços 
prestados pelos credores relacionados em anexo, devendo o 
dispêndio em causa, correr por conta das Dotações: 
04.122.0002.2.002.0017, 15.452.0066.2084.0005 - Elemento: 
3.3.90.92, Fonte: 100, despesas de exercícios anteriores, con-
signadas no orçamento da SER - V em vigor. Registre-se, pu-
blique-se e cumpra-se. GABINETE DO SECRETÁRIO EXE-
CUTIVO DA REGIONAL V, em 27 de fevereiro de 2003. 1HOED�$�� $�� 0DLD� )RUWDOH]D� �� 6(&5(7È5,$� (;(&87,9$� '$� 5(�*,21$/�9��

EMPRESA VALOR R$ 
Planos Técnicos do Brasil Ltda 479.260,58 
EMBRATEL 6,29 
TIM TELECEARÁ CELULAR S.A 180,00 

Francisco Arnaldo de Sousa - ME 10.901,09 
TOTAL 490.347,96 

�
,167,7872�'(�35(9,'Ç1&,$�'2�081,&Ë3,2�

�
� 3257$5,$�1������������O SUPERINTENDENTE 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FOR-
TALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto no Decreto Municipal n° 9077, de 13 de maio de 1993. 
RESOLVE, nos termos dos arts. 75 e seguintes, da Lei n° 6794, 
de 27 de dezembro de 1990, Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, conceder Licença Prêmio, aos servidores 
abaixo relacionados, lotados no Instituto de Previdência do 
Município de Fortaleza:  
 
PROC. N° MAT./NOME QUINQ. PERÍODO DIAS 
1.07952/02 17404.1 

Maria Antonieta 
Mendes da Silva 

 
3° 

 
25.10.1997 à 
22.10.2002 

 
 

90 
1.07230/02 17235.1 

Zenaide Oliveira 
de Lima 

 
4° 

 
29.06.1997 à 
27.08.2002 

 
 

90 
 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, em 17 de 
fevereiro de 2003. Publique-se, anote-se e cumpra-se. 5RVH�0DU\�)UHLWDV�0DFLHO� ��683(5,17(1'(17(�'2�,30��VISTO: )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� �� 6(&5(7È5,2� '(�$'0,1,675$d2�� ����� 3257$5,$�1������������O SUPERINTENDENTE 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FOR-
TALEZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto no Decreto Municipal n° 9077, de 13 de maio de 1993. 
RESOLVE, nos termos dos arts. 75 e seguintes, da Lei n° 6794, 
de 27 de dezembro de 1990, Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, conceder Licença Prêmio, aos servidores 
abaixo relacionados, lotados no Instituto de Previdência do 
Município de Fortaleza:  
 
PROC. N° MAT./NOME QUINQ. PERÍODO DIAS 
1.06555/02 11707.1 

Ernesto de Pi-
nho Pessoa Jú-
nior 

 
4° 

 
29.04.1997 à 
27.04.2002 

 
 

90 

1.07245/02 14753.1 
Maria Marlúcia 
Feitosa 

 
3° 

 
30.06.1995 à 
27.06.2000 

 
 

90 
1.06090/02 16009.1 

Maria de Fátima 
Secundino Ne-
greiros 

 
4° 

 
02.03.1994 à 
28.02.1999 

 
 

90 

 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, em 14 de 
fevereiro de 2003. Publique-se, anote-se e cumpra-se. 5RVH�0DU\�)UHLWDV�0DFLHO� ��683(5,17(1'(17(�'2�,30��VISTO: )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� �� 6(&5(7È5,2� '(�$'0,1,675$d2�� ����� (;75$72���NATUREZA DO ATO: Termo de Com-
promisso para Concessão de Complementação Educacional 
que entre si firmam o Município de Fortaleza, com a interve-
niência do Instituto de Previdência do Município - IPM e o bol-
sista constante no anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convê-
nio celebrado entre o Município de Fortaleza e a UNIFOR, com 
a interveniência, do Instituto de Previdência do Município - IPM. 
VALOR: 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para cada bolsis-
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ta. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrente 
deste termo correrão consignadas na Dotação Orçamentária: 
09.122.0002.2119.0001 - Elemento de Despesa: 339036 - 
Fonte 280 do orçamento do Instituto de Previdência do Municí-
pio. VIGÊNCIA: Até 31.12.2003. 
 

ITEM NOME DA ESTAGIÁRIA 
01 Renata Cláudia Brito Bastos Vasconcelos 
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 3257$5,$������������O PRESIDENTE DO INS-
TITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS - ÍMPARH, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a comunicação interna s/n do Serviço de 
Atividades Auxiliares, datada de 03/02/2003. RESOLVE: Con-
ceder a Gratificação pela prestação de Serviços Extraordiná-
rios, nos termos dos artigos 114 e 115 da Lei 6.794, de 
27.12.90 - Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, 
combinado com o art. 7°, XVI da Constituição Federal e Decre-
to n° 10.493, de 20.03.01, no valor correspondente a 122 (cen-
to e vinte e duas) horas trabalhadas referente aos meses de 
março, abril e maio/2003, acrescidas de 50% (cinqüenta por 
cento) ao servidor FRANCISCO CAVALCANTE DE SOUZA, 
matrícula n° 10650.1, Motorista, lotado neste Instituto. Publi-
que-se, anote-se e cumpra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRA-
ÇÃO E RECURSOS HUMANOS - ÍMPARH, em 11 de fevereiro 
de 2003. 0iULR�+HOGHU�GH�2OLYHLUD�&DUYDOKR���35(6,'(17(��
VISTO: )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2�� ����,,�6(/(d2�3$5$�(67È*,2�92/817È5,2�1$�81,'$'(�'(�9,*,/Æ1&,$�(3,'(0,2/Ï*,&$��89(��'2�,167,7872�'5��-26e�)527$���,-)��(',7$/�1����������

ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES AOS            
CANDIDATOS 

 
 O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - 
ÍMPARH, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de 
conformidade com o art. 3°, XII, do Decreto n° 10.187/97, de 
17.11.97 e no inciso X, dos arts. 21 e 57, do Decreto n° 9592, 
de 15.02.95, bem como, Portaria n° 737/GM, de 16.05.01, que 
regulamenta o processo de seleção para estágio na Unidade 
de Vigilância Epidemiológica - UVE do IJF, torna pública a 
abertura de inscrições para o processo seletivo/2003. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
 1.1. Serão selecionados 10 (dez) estagiários; 
 1.2. O estágio terá a duração de 12 (doze) me-
ses, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com 
as necessidades da Unidade de Vigilância Epidemiológica - 
UVE do Núcleo de Vigilância Epidemiológica dos Acidentes e 
Vigilâncias do Instituto Dr. José Frota - IJF. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1. PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL: 
 
 As inscrições serão realizadas na sede do Institu-
to Municipal de Pesquisas, Administração e Recursos Huma-
nos - ÍMPARH, situado à Av. João Pessoa, 5609, Damas, no 
período de 11/03/03 a 21/03/03, no horário das 8:30h às 
17:30h. 

2.2. DO VALOR DA INSCRIÇÃO: 
 
 O valor da inscrição será de R$ 10,00 (dez reais) 
a ser paga na tesouraria do ÍMPARH, através de formulário 
próprio, que será distribuído gratuitamente no ato da inscrição. 
A taxa uma vez paga não será restituída em hipótese alguma. 
 
2.3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES: 
 
 2.3.1. O candidato deverá estar matriculado no 
Curso de Graduação em Enfermagem e ter cursado, no míni-
mo, uma das seguintes disciplinas: 
 - Epidemiologia; 
 - Epidemiologia Especial; 
 - Epidemiologia e Saúde Ambiental; 
 - Clínica Geral e Cirúrgica II; 
 - Enfermagem no Processo de Cuidar II; 
 - Enfermagem e Saúde do Adulto II. 
 
2.4. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 
 a) Declaração da Universidade onde se atenda 
às exigências do subitem 2.3.1, deste Edital; 
 b) Fotocópia da Carteira de Identidade; 
 c) Fotocópia do Histórico Escolar; 
 d) Comprovante do pagamento da inscrição no 
valor de R$ 10,00 (dez reais), conforme subitem 2.2, deste 
Edital. 
 2.4.1. Não será aceita inscrição condicional nem 
por correspondência. Admitir-se-á contudo, a inscrição através 
de Procuração Pública ou Particular, mediante a entrega do 
respectivo mandato e dos documentos exigidos no subitem 2.4, 
deste Edital. 
  
3. DO PROCESSO SELETIVO: 
 
 3.1. A seleção consistirá de 02 (duas) etapas, 
sendo a primeira de caráter eliminatório e classificatório e a 
segunda apenas de caráter classificatório. 
 

1ª ETAPA 
 

 3.1.1. Consistirá de uma prova escrita objetiva, 
contendo 20 (vinte) questões, com nota máxima de 9,00 (nove), 
versando sobre conhecimentos específicos na área, valendo 
0,45 (quarenta e cinco centésimos) cada questão. 
 

2ª ETAPA 
 

 3.1.2. Consistirá de uma Entrevista, com valor 
máximo de 1,0 (um) ponto e será aplicada aos candidatos de 
acordo com cronograma específico, com divulgação feita por 
ocasião do resultado da prova objetiva escrita (1ª etapa). 
  
 3.2. A 2ª etapa do processo seletivo será aplica-
da aos candidatos que se incluírem no dobro do número das 
vagas ofertadas para o estágio. 
 3.3. A prova escrita será aplicada na sede do 
ÍMPARH, no dia 31/03/03, das 18:30h às 21:30h. 
 
  
4. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 
 4.1. A média final dos candidatos será encontra-
da da seguinte maneira: 
 
MF = NPE+NE, onde: 

MF - Média Final 
NPE - Nota da Prova Escrita 
NE - Nota da Entrevista 

 
 4.2. Serão considerados classificados os candi-
datos que se incluírem no dobro do número de vagas dispostas 
no subitem 1.1. e atingirem Média Final igual ou superior a 7,0 
(sete), conforme consta da fórmula contida no subitem 4.1. 
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 4.3. Serão considerados aprovados na seleção 
para estágio imediato os candidatos que obtiverem as 10 (dez) 
primeiras classificações somadas as notas da 1ª e 2ª etapas. 
Os demais candidatos que atingirem a nota máxima e se incluí-
rem no dobro do número de vagas, serão considerados classi-
ficáveis e aproveitados quando surgirem vagas, em virtude de 
término ou desistência de estágio. 
 4.4. Os candidatos aprovados serão submetidos 
a uma carga horária de estágio supervisionado consistente em 
12 (doze) horas semanais, de acordo com o cronograma esta-
belecido pela Unidade de Vigilância Epidemiológica (UVE). O 
candidato poderá ser excluído do estágio, caso o seu desem-
penho não atenda às expectativas do Núcleo, sendo substituí-
do pelos classificáveis, obedecendo-se a ordem decrescente 
de classificação. 
 4.5. Ocorrendo empate no total de pontos, o 
desempate beneficiará sucessivamente: 
 
 a) O candidato mais idoso; 
 b) O candidato que obtiver a maior nota na prova 
escrita. 
 
5. DO ESTÁGIO: 
 
 5.1. Os candidatos aprovados, dentro do número 
de vagas, serão convocados por ato do Superintendente do 
Instituto Dr. José Frota; 
 5.2. O não comparecimento do candidato convo-
cado, nos dias e horários estabelecidos, importará a perda do 
direito à vaga conquistada; 
 5.3. O estágio será voluntário não havendo per-
cepção de nenhuma vantagem a título de bolsa de estágio. 
 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
 6.1. A aprovação na Seleção não cria direito ao 
estágio, mas este quando se der, respeitará à ordem de classi-
ficação dos candidatos; 
 6.2. A diferença entre o número de vagas e o de 
classificação constituir-se-á reserva de habilitação para suprir 
eventuais desistências ou inclusões de candidatos ou abertura 
de novas vagas; 
 6.3. Serão divulgados apenas os nomes dos 
candidatos que lograrem classificação geral na Seleção; 
 6.4. A relação dos candidatos será divulgada em 
ordem decrescente de classificação; 
 6.5. O Presidente do ÍMPARH poderá por motivo 
superior, suspender, alterar, anular ou cancelar a Seleção, não 
assistindo ao candidato direito à reclamação; 
 6.6. Será excluído da Seleção o candidato que: 
 
 a) fizer em qualquer documento declaração falsa 
ou inexata; 
 b) deixar de apresentar qualquer dos documen-
tos constantes do item 2.4, comprobatórios do atendimento aos 
requisitos ali exigidos; 
 c) tornar-se culpado por incorreção ou descorte-
sia com qualquer membro da equipe encarregada da realiza-
ção do processo seletivo; 
 d) durante a realização da prova, for surpreendi-
do em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outra forma; 
 e) for apanhado em flagrante, utilizando-se de 
qualquer meio na tentativa de burlar a(s) prova(s), ou for res-
ponsável por falsa identidade pessoal; 
 6.7. A inscrição do candidato implicará no conhe-
cimento das presentes instruções e o compromisso de aceitar 
as condições da Seleção, tais como se acham estabelecidas no 
presente Edital; 
 6.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Presidente do Instituto Municipal de Pesquisas, Administração 
e Recursos Humanos - IMPARH; 
 6.9. O estagiário receberá um certificado com-
provando o período do estágio, fornecido pelo Instituto Dr. José 

Frota - I.J.F, e no caso de não conclusão, o certificado será 
correspondente ao período em que efetivamente estagiou. 
 
 Fortaleza, 24 de fevereiro de 2003. 
 0iULR�+HOGHU�GH�2OLYHLUD�&DUYDOKR�35(6,'(17(�'2�Ë03$5+�

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

�
,167,7872�'5��-26e�)527$�

�
(',7$/�'(�127,),&$d2��� NOTIFICANTE - Comissão de Sindicância do 

Instituto Dr. José Frota, instituída pela Portaria n° 17/GS-2003 
editada pelo senhor Superintendente do Instituto Dr. José Fro-
ta, IJF, Dr. Marcos Antônio Alves. NOTIFICADO - PAULO ARY 
BANDEIRA DE MELO, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 
267.552.543-04 e da CI n° 1582834, em lugar incerto e não 
sabido e por esta e na melhor forma de direito fica notificado 
para comparecer no dia 10.03.03, às 15:00h, na sala de Sindi-
cância Administrativa do Instituto Dr. José Frota, IJF, com sede 
e foro jurídico nesta Capital, à Rua Barão do Rio Branco, 1816, 
2° andar, Centro, para, querendo, ratificar a denúncia que apre-
sentou nos autos do Processo Administrativo n° 00489/03. 
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2003. &LUR�1RJXHLUD�GH�$QGUDGH���35(6,'(17(�'$�&20,662�'(�6,1',&Æ1&,$�$'0,1,6�75$7,9$�� �� �
�

)81'$d2�'(�&8/785$�(63257(�(�785,602�
�

� 3257$5,$� 1�� ��������� �� O PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO DE FOR-
TALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Tornar 
nulo e sem efeito o Ato n° 2960/92 datado de 29.05.1992, e 
publicado no DOM de  09.06.1992, da servidora MARTA MARIA 
SALDANHA, matrícula atual 01190, na função de Bibliotecária 
ANS -07E, que averbou o tempo de serviço prestado à Borrou-
ges Eletrônica Ltda., Cia Telefônica do Ceará - COTELCE (Em-
presa Privada) para efeito de aposentadoria  e disponibilidade 
dos períodos de 16.11.71 a 30.09.72 e de 11.03.74 a 28.03.77, 
no total de 1428 dias ou seja 3 anos, 11 meses e 03 dias de 
serviços, conforme Certidão fornecida pelo INSS. GABINETE 
DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA ESPORTE E 
TURISMO DE FORTALEZA, em 17 de fevereiro de 2003. -RVp�0DULD� %DUURV� GH� 3LQKR� �� 35(6,'(17(�� VISTO: )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$�d2�'2�081,&Ë3,2�� ����� 3257$5,$� 1�� ��������� ��O PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO DE FOR-
TALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Conce-
der de acordo com o artigo 118 da Lei n° 6794 de 27.12.90 
(Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza) o adicional 
de 1% (um por cento) por anuênio de efetivo exercício do servi-
ço público aos servidores abaixo relacionados: 
 

NOME MAT. ANUÊNIO  
% 

A PARTIR 

Ana Emília Pedrosa 
Barros 

 
08595.1 

 
20 

 
Outubro/02 

Jane Maria S. Mapu-
runga 

 
07274.1 

 
17 

 
Outubro/01 

Jane Maria S. Mapu-
runga 

 
07274.1 

 
18 

 
Outubro/02 

Manoel Firmo P. Lima 00113.1 17 Outubro/02 
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Marta Maria Salda-
nha 

 
01199.1 

 
20 

 
Novembro/02 

Antônio Moreira 32258.1 09 Dezembro/02 
Josecília Roberto 
Soares 

 
12164.1 

 
20 

 
Dezembro/02 

Antônia Loiola Rocha 17809.1 21 Janeiro/02 
Mª de Lourdes Vitori-
no Maia 

 
09008.1 

 
18 

 
Janeiro/02 

Sebastião S. de Frei-
tas 

 
03217.1 

 
22 

 
Janeiro/02 

Julimar Araújo Freitas 14869.1 19 Fevereiro/02 
Ozimar Vieira Fer-
nandes 

 
02911.1 

 
29 

 
Fevereiro/02 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DO PRE-
SIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO DE FORTALEZA, em 14 de fevereiro de 2003. -RVp�0DULD� %DUURV� GH� 3LQKR� �� 35(6,'(17(�� VISTO:� )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$�d2�'2�081,&Ë3,2�� ���
� 7(502�'(�&203520,662�'(�(67È*,2�� Ao 
1° dia de março de 2003, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, neste ato, as partes a seguir nominadas: INSTITUIÇÃO 
CONCEDENTE: Razão Social: Fundação de Cultura, Esporte e 
Turismo - FUNCET. CGC n° 11.333.218/0001-84. Endereço: 
Rua Pereira Filgueiras, 04. Bairro: Centro. CEP: 60160-150. 
Cidade: Fortaleza. UF: CE. Representada por: José Maria de 
Barros Pinho. Cargo: Presidente da FUNCET. INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO INTERVENIENTE: Razão Social: Universidade de 
Fortaleza - UNIFOR. CGC n° 07.373.434/0001-86. Endereço: 
Av. Washington Soares, 1321. Bairro: Edson Queiroz. CEP: 
60811-340. Cidade: Fortaleza. UF:CE. Representada por: Fáti-
ma Maria Sales Sanford Cargo: Coord. Geral de Estágio. ES-
TAGIÁRIO: Nome: MARCELO AUGUSTO MACHADO MARI-
NHO. CPF: 935.500.903-82. Endereço: Rua Antonele Bezerra, 
n° 49 - Apt° 200. Bairro: Meireles. CEP: 60.160-110. Cidade: 
Fortaleza. UF: CE. Regularmente cursando o curso de Arquite-
tura e Urbanismo. Celebram entre si este Termo de Compro-
misso de Estágio, convencionado às cláusulas e condições 
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - Termo de Compromisso de 
Estágio tem por objetivo formalizar as condições básicas para a 
realização de Estágio de Estudantes da Instituição de Ensino, 
junto à Instituição Concedente, o qual, obrigatório ou não, deve 
ser de interesse curricular e pedagogicamente útil. CLÁUSULA 
SEGUNDA: Em decorrência, este Termo firmado entre a Insti-
tuição Concedente e o Estagiário, com a interveniência e 
assinatura da Instituição de Ensino, está amparado pelo art. 5° 
e o 1° do art. 6° do Decreto n° 87.497/82, que regulamentou a 
Lei n° 6.494/77, o qual constituirá comprovante de inexistência 
de vínculo empregatício. CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam com-
promissadas entre as partes as seguintes condições básicas 
para realização do Estágio: a. O Estágio terá vigência de 
01/03/2003 a 31/01/2004, podendo ser cancelado a qualquer 
tempo, unilateralmente, ou ser prorrogado, através do Termo 
Aditivo. b. As atividades do Estágio a serem cumpridas pelo 
Estagiário serão desenvolvidas totalizando 20 (vinte) horas 
semanais, e compreende as seguintes atividades complemen-
tares: realizar pesquisas; atender, informar e orientar o público; 
fazer conferência de documentos; outras atribuições inerentes 
às atividades da Instituição Concedente; c. O valor da Bolsa 
Auxílio (mensal) que será acordado entre a Fundação e o Es-
tagiário é de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais); d. A Insti-
tuição Concedente se obriga a fazer, na vigência do presente 
Termo, em favor do Estagiário, seguro Contra Acidentes Pes-
soais. Seguradora Porto Seguro, apólice 21930200087-03589-
1; e. O Estagiário se obriga a elaborar relatório consubstancia-
do sobre o estágio realizado, entregando-o ao (à) Supervisor(a) 
do estágio da Instituição Concedente; f. O Estagiário se obriga 
a observar e obedecer as normas internas da Instituição Con-
cedente. CLÁUSULA QUARTA - Constituem motivos para a 
interrupção automática da vigência do presente Termo de Está-
gio: a. a conclusão ou abandono do curso e o trancamento de 

matrícula. b. a transferência para o curso ou faculdade que não 
tenha relação com a área de atuação da Instituição Conceden-
te. c. o descumprimento com o convencionado no presente 
Termo de Compromisso de Estágio. E, por estarem de inteiro e 
comum acordo com as cláusulas deste Termo, as partes assi-
nam em 3 (três) vias de igual teor. Fortaleza, 20 de fevereiro de 
2003. INSTITUIÇÃO CONCEDENTE: -RVp� 0DULD� GH� %DUURV�3LQKR� ��35(6,'(17(�'$�)81&(7�� INSTITUIÇÃO DE ENSI-
NO: )iWLPD�0DULD�6DOHV�6DQIRUG���&225'��*(5$/�'(�(6�7È*,2��0DUFHOR�$XJXVWR�0DFKDGR�0DULQKR���(67$*,È5,2��

�
)81'$d2�'$�&5,$1d$�(�'$�)$0Ë/,$�&,'$'�

�
� 3257$5,$� 1�� ��������� � A PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DA FAMÍLIA CIDADÃ, no uso            
de suas prerrogativas legais, e tendo em vista as orientações 
emanadas do Decreto Municipal n° 10.917, de 23 de janeiro           
de 2001. RESOLVE, reconhecer a dívida num montante              
de R$ 31.040,00 (trinta e um mil e quarenta reais) para paga-
mento das Bolsas do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil (PETI), referente aos meses de setembro, outubro, 
novembro e dezembro do exercício anterior, face ao convênio 
firmado entre a FUNCI e a Secretaria Municipal de Educação e 
Assistência Social, devendo a referida despesa correr à conta 
da Dotação Orçamentária 08.122.0002.2002.0019 - Elemento 
de Despesa 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores, 
Fonte de Recursos 100, consignadas no orçamento para o 
exercício 2003, desta Fundação. GABINETE DA PRESIDÊN-
CIA DA FUNCI, em 20 de fevereiro de 2003. Publique-se, ano-
te-se e cumpra-se.� $QD� (XJrQLD� 6RXVD� &DPSRV� �� 35(6,�'(17(�'$�)81&,�� ����� (0(17$�� ESPÉCIE: Contrato que entre si cele-
bram a Fundação da Criança e da Família Cidadã - FUNCI e a 
empresa EU EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: O presen-
te contrato tem por objeto o monitoramento vinte e quatro horas 
dos prédios utilizados pela FUNCI, através de Assistência Téc-
nica aos equipamentos de segurança e atendimento de viatu-
ras. Os prédios a serem monitorados são: COMDICA, Av. D. 
Manuel, 462; Crescer com Arte, Av. D. Manuel, 700; Conselho 
Tutelar I, Rua Antônio Bandeira, 89; Conselho Tutelar III, Rua 
Peru, 1957; Conselho Tutelar IV, Rua Capitão Aviador Mário 
Prado, 171. DATA: 03/01/2003. FUNDAMENTAÇÃO: O contrato 
se fundamenta no artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93. VI-
GÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, conta-
dos a partir da data de sua assinatura. O contrato poderá ser 
rescindido por acordo mútuo entre as partes ou pelos motivos 
relacionados na Lei n° 8.666/93, arts. 78 e 79. ASSINATURAS: $QD� (XJrQLD� 6RXVD� &DPSRV� �� 35(6,'(17(� '$� )81&, e :LOOLDP� 5pJLV� &DEUDO� 6DOHV� �� (8� (035((1',0(1726��/7'$�� VISTO:� $QGUp� %DUURVR� GH� 0HOR� �� 352&85$'25,$�-85Ë',&$���&225'(1$'25������� (0(17$� � ESPÉCIE: Termo de Contrato de 
Prestação de Serviço, que entre si celebram a Fundação da 
Criança e da Família Cidadã - FUNCI, com a interveniência do 
Conselho da Criança e do Adolescente - COMDICA, e LEILA 
SOARES CIDADE, para os fins que nele declara. OBJETO: O 
presente contrato tem por objeto a prestação de serviço asses-
soria técnica ao COMDICA. DATA: 03/02/2003. FUNDAMEN-
TAÇÃO: Fundamenta-se o presente contrato nas disposições 
contidas na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 24, inciso 
II, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 1993 
e demais alterações. VIGÊNCIA: O presente contrato terá vi-
gência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo, por consenso das partes, ser prorrogado 
por igual período, mediante Termo Aditivo, devidamente justifi-
cado. ASSINATURAS: $QD� (XJrQLD� 6RXVD� &DPSRV� �� 35(�6,'(17(�'$�)81&,��,OFLD�3RQFLDQR�/LPD���35(6,'(17(�'2�
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  &20',&$� e /HLOD� 6RDUHV� &LGDGH� �� &2175$7$'$�� VISTO:�$QGUp�%DUURVR�GH�0HOR���352&85$'25,$�-85Ë',&$���&2�25'(1$'25�� ����� (0(17$�� ESPÉCIE: Aditivo ao Termo de Com-
promisso de Estágio, que entre si celebram a Fundação da 
Criança e da Família Cidadã - FUNCI, a Universidade de Forta-
leza - UNIFOR e a estudante de Psicologia MARCELA CRIS-
TINA DE ANDRADE CORTEZ, para os fins que nele indica. 
OBJETO: O presente Aditivo ao Termo de Compromisso de 
Estágio decorre do convênio para estágio firmado entre a 
FUNCI e a Universidade de Fortaleza - UNIFOR, com o objeti-
vo de interar esforços e proporcionar a complementação de 
ensino e aprendizagem em treinamento prático e de relaciona-
mento humano, não gerando vínculo empregatício. DATA: 
30/01/2003. VIGÊNCIA: O estágio terá início em 31/01/2003 e 
término em 31/01/2004, compreendendo 01 (um) ano, não 
podendo, em qualquer hipótese, ultrapassar o último dia do 
semestre do ano fixado para a conclusão do curso da estagiá-
ria. ASSINATURAS:� $QD� (XJrQLD� 6RXVD� &DPSRV� �� 35(6,�'(17(� '$� )81&,�� )iWLPD� GH� 0DULD� 6DOHV� 6DQIRUG� �� 5(�35(6(17$17(�'$�81,)25�e 0DUFHOD�&ULVWLQD�GH�$QGUDGH�&RUWH]� �� (67$*,È5,$�� VISTO:� $QGUp� %DUURVR� GH� 0HOR� ��352&85$'25,$�-85Ë',&$���&225'(1$'25������� (0(17$�� ESPÉCIE: Termo de Compromisso de 
Estágio, que entre si celebram a Fundação da Criança e da 
Família Cidadã - FUNCI, a Universidade de Fortaleza -            
UNIFOR e o estudante de Ciências Políticas TIBÉRIO LUÍS 
RAMOS BATISTA, para os fins que nele indica. OBJETO: O 
presente Termo de Compromisso de Estágio decorre do convê-
nio para estágio firmado entre a FUNCI e a Universidade de 
Fortaleza - UNIFOR, com o objetivo de interar esforços e pro-
porcionar a complementação de ensino e aprendizagem em 
treinamento prático e de relacionamento humano, não gerando 
vínculo empregatício. DATA: 30/01/2003. FUNDAMENTAÇÃO: 
Decreto Federal n° 87.497, de 18 de agosto de 1982 e Decreto 
Municipal n° 10.820, de 07 de julho de 2000. VIGÊNCIA: O 
estágio terá início em 30/01/2003 e término em 30/01/2004, 
compreendendo 01 (um) ano, não podendo, em qualquer hipó-
tese, ultrapassar o último dia do semestre do ano fixado para a 
conclusão do curso do estagiário. ASSINATURAS:�$QD�(XJr�QLD� 6RXVD� &DPSRV� �� 35(6,'(17(� '$� )81&,�� )iWLPD� GH�0DULD� 6DOHV� 6DQIRUG� �� &225'(1$'25$� '2� 352*5$0$�81,9(56,'$'(�(035(6$�'$�81,)25�e 7LEpULR� /XtV�5D�PRV�%DWLVWD���(67$*,È5,2��VISTO:�$QGUp�%DUURVR�GH�0HOR���352&85$'25,$�-85Ë',&$���&225'(1$'25������
 (0(17$���ESPÉCIE: Termo de Compromisso de 
Estágio que entre si celebram a Fundação da Criança e da 
Família Cidadã - FUNCI, a Fundação Universidade Estadual do 
Ceará - FUNECE e a estudante de Pedagogia KELLY SEABRA 
PINTO BEZERRA, para os fins que nele indica. OBJETO: O 
presente Termo de Compromisso de Estágio decorre do convê-
nio para estágio firmado entre a FUNCI e a Fundação Universi-
dade Estadual do Ceará - FUNECE, com o objetivo de interar 
esforços e proporcionar a complementação de ensino e apren-
dizagem em treinamento prático e de relacionamento humano, 
não gerando vínculo empregatício. DATA: 04.02.2003. FUN-
DAMENTAÇÃO: Decreto Federal n° 87.497, de 18 de agosto 
de 1982 e Decreto Municipal n° 10.820, de 07 de julho de 2000. 
VIGÊNCIA: O estágio terá início em 04.02.2003 e término em 
04.02.2004, compreendendo 01 (um) ano, não podendo, em 
qualquer hipótese, ultrapassar o último dia do semestre do ano 
fixado para a conclusão do curso da estagiária. ASSINATU-
RAS: $QD� (XJrQLD� 6RXVD� &DPSRV� ±� 35(6,'(17(� '$�)81&,��&kQGLGR�%H]HUUD�GD�&RVWD�1HWR�±�35Ï�5(,725�'(�(;7(162� e .HOO\� 6HDEUD� 3LQWR� %H]HUUD� ±� (67$*,È5,$��
VISTO: $QGUp�%DUURVR�GH�0HOR� ��352&85$'25,$�-85Ë',�&$�±�&225'(1$'25�� ���

� (0(17$�� ESPÉCIE: Termo de Compromisso de 
Estágio, que entre si celebram a Fundação da Criança e da 
Família Cidadã - FUNCI, a Universidade de Fortaleza -             
UNIFOR e a estudante de Psicologia DIANA BRUNO TEIXEI-
RA, para os fins que nele indica. OBJETO: O presente Termo 
de Compromisso de Estágio decorre do convênio para estágio 
firmado entre a FUNCI e a Universidade de Fortaleza -             
UNIFOR, com o objetivo de interar esforços e proporcionar a 
complementação de ensino e aprendizagem em treinamento 
prático e de relacionamento humano, não gerando vínculo 
empregatício. DATA: 06/02/2003. FUNDAMENTAÇÃO: Decreto 
Federal n° 87.497, de 18 de agosto de 1982 e Decreto Munici-
pal n° 10.820, de 07 de julho de 2000. VIGÊNCIA: O estágio 
terá início em 06/02/2003 e término em 06/02/2004, compreen-
dendo 01 (um) ano, não podendo, em qualquer hipótese, 
ultrapassar o último dia do semestre do ano fixado para a 
conclusão do curso da estagiária. ASSINATURAS:� $QD�(XJrQLD�6RXVD�&DPSRV� ��35(6,'(17(�'$�)81&,��)iWLPD�GH� 0DULD� 6DOHV� 6DQIRUG� �� &225'(1$'25$� '2�352*5$0$� 81,9(56,'$'(� (035(6$� '$� 81,)25� e 'LDQD�%UXQR�7HL[HLUD���(67$*,È5,$��VISTO:�$QGUp�%DUURVR�GH�0HOR���352&85$'25,$�-85Ë',&$���&225'(1$'25������� (0(17$�� ESPÉCIE: Termo de Compromisso de 
Estágio, que entre si celebram a Fundação da Criança e da 
Família Cidadã - FUNCI, a Universidade de Fortaleza -             
UNIFOR e a estudante de Direito ALESSANDRA ESPINOLA 
PARENTE, para os fins que nele indica. OBJETO: O presente 
Termo de Compromisso de Estágio decorre do convênio para 
estágio firmado entre a FUNCI e a Universidade de Fortaleza - 
UNIFOR, com o objetivo de interar esforço e proporcionar a 
complementação de ensino e aprendizagem em treinamento 
prático e de relacionamento humano, não gerando vínculo 
empregatício. DATA: 14/02/2003. FUNDAMENTAÇÃO: Decreto 
Federal n° 87.497, de 18 de agosto de 1982 e Decreto Munici-
pal n° 10.820, de 07 de julho de 2000. VIGÊNCIA: O estágio 
terá início em 17/02/2003 e término em 17/02/2004, compreen-
dendo 01 (um) ano, não podendo, em qualquer hipótese, ultra-
passar o último dia do semestre do ano fixado para a conclusão 
do curso da estagiária. ASSINATURAS:� $QD� (XJrQLD� 6RXVD�&DPSRV� ��35(6,'(17(�'$�)81&,��)iWLPD�GH�0DULD�6DOHV�6DQIRUG� �� &225'(1$'25$� '2� 352*5$0$� 81,9(56,�'$'(�(035(6$�'$�81,)25�e $OHVVDQGUD�(VStQROD�3DUHQ�WH���(67$*,È5,$��VISTO:�$QGUp�%DUURVR�GH�0HOR���352&8�5$'25,$�-85Ë',&$���&225'(1$'25������� (0(17$�� ESPÉCIE: Termo de Compromisso de 
Estágio, que entre si celebram a Fundação da Criança e da 
Família Cidadã - FUNCI, a Universidade de Fortaleza -              
UNIFOR e o estudante de Direito PHILIPPE MAGALHÃES 
BEZERRA, para os fins que nele indica. OBJETO: O presente 
Termo de Compromisso de Estágio decorre do convênio para 
estágio firmado entre a FUNCI e a Universidade de Fortaleza - 
UNIFOR, com o objetivo de interar esforços e proporcionar a 
complementação de ensino e aprendizagem em treinamento 
prático e de relacionamento humano, não gerando vínculo 
empregatício. DATA: 14/02/2003. FUNDAMENTAÇÃO: Decreto 
Federal n° 87.497, de 18 de agosto de 1982 e Decreto Munici-
pal n° 10.820, de 07 de julho de 2000. VIGÊNCIA: O estágio 
terá início em 17/02/2003 e término em 17/02/2004, compreen-
dendo 01 (um) ano, não podendo, em qualquer hipótese, ultra-
passar o último dia do semestre do ano fixado para a con-
clusão do curso do estagiário. ASSINATURAS:� $QD� (XJrQLD�6RXVD�&DPSRV���35(6,'(17(�'$�)81&,��)iWLPD�GH�0DULD�6DOHV� 6DQIRUG� �� &225'(1$'25$� '2� 352*5$0$� 81,�9(56,'$'(� (035(6$� '$� 81,)25� e 3KLOLSSH� 0DJDOKmHV�%H]HUUD� �� (67$*,È5,2�� VISTO:� $QGUp� %DUURVR� GH� 0HOR� ��352&85$'25,$�-85Ë',&$���&225'(1$'25������� (0(17$�� ESPÉCIE: Aditivo ao Termo de Com-
promisso de Estágio, que entre si celebram a Fundação da 
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Criança e da Família Cidadã - FUNCI, a Universidade de Forta-
leza - UNIFOR e a estudante de Psicologia ANA VLÁDIA HO-
LANDA CRUZ, para os fins que nele indica. OBJETO: O pre-
sente Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio decorre do 
convênio para estágio firmado entre a FUNCI e a Universidade 
de Fortaleza - UNIFOR, com o objetivo de interar esforços e 
proporcionar a complementação de ensino e aprendizagem em 
treinamento prático e de relacionamento humano, não gerando 
vínculo empregatício. DATA: 07/02/2003. VIGÊNCIA: O estágio 
terá início em 25/02/2003 e término em 25/02/2004, compreen-
dendo 01 (um) ano, não podendo, em qualquer hipótese,     
ultrapassar o último dia do semestre do ano fixado para a  
conclusão do curso da estagiária. ASSINATURAS:�$QD�(XJr�QLD� 6RXVD� &DPSRV� �� 35(6,'(17(� '$� )81&,�� )iWLPD��������������GH�0DULD�6DOHV�6DQIRUG� ��5(35(6(17$17(�'$�81,)25�e $QD� 9OiGLD� +RODQGD� &UX]� �� (67$*,È5,$�� VISTO:� $QGUp�%DUURVR�GH�0HOR� ��352&85$'25,$�-85Ë',&$� ��&225'(�1$'25�� ����� (0(17$ - ESPÉCIE: Aditivo ao Termo de Com-
promisso de Estágio, que entre si celebram a Fundação da 
Criança e da Família Cidadã - FUNCI, a Universidade Estadual 
do Ceará - UECE e a estudante de Serviço Social VALÉRIA 
ARAÚJO LIMA, para os fins que nele indica. OBJETO: O pre-
sente Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio decorre do 
Convênio para estágio firmado entre a FUNCI e a Fundação 
Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, com o objetivo de 
interar esforços e proporcionar a complementação de ensino e 
aprendizagem em treinamento prático e de relacionamento 
humano, não gerando vínculo empregatício. DATA: 27.01.2003. 
VIGÊNCIA: O estágio terá início em 31.01.2003 e término em 
31.01.2004, compreendendo 01 (um) ano, não podendo, em 
qualquer hipótese, ultrapassar o último dia do semestre do ano 
fixado para a conclusão do curso da Estagiária. ASSINATU-
RAS: $QD�(XJrQLD�6RXVD�&DPSRV���35(6,'(17(�'$�)81�&,��&kQGLGR�%H]HUUD�GD�&RVWD�1HWR� ��35Ï�5(,725�'(�(;�7(162�e 9DOpULD�$UD~MR�/LPD� ��(67$*,È5,$��VISTO: $Q�GUp�%DUURVR�GH�0HOR���&225'(1$'25���352&85$'25,$�-85Ë',&$�� ����� (0(17$ - ESPÉCIE: Aditivo ao Termo de Com-
promisso de Estágio, que entre si celebram a Fundação da 
Criança e da Família Cidadã - FUNCI, a Universidade de Forta-
leza - UNIFOR e a estudante de Psicologia CAROLINA LIMA 
NOGUEIRA, para os fins que nele indica. OBJETO: O presente 
Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio decorre do Con-
vênio para estágio firmado entre a FUNCI e a Universidade de 
Fortaleza - UNIFOR, com o objetivo de interar esforços e pro-
porcionar a complementação de ensino e aprendizagem em 
treinamento prático e de relacionamento humano, não gerando 
vínculo empregatício. DATA: 27.01.2003. VIGÊNCIA: O estágio 
terá início em 31.01.2003 e término em 31.01.2004, compreen-
dendo 01 (um) ano, não podendo, em qualquer hipótese, ultra-
passar o último dia do semestre do ano fixado para a conclusão 
do curso da Estagiária. ASSINATURAS: $QD�(XJrQLD�6RXVD�&DPSRV� ��35(6,'(17(�'$�)81&,��)iWLPD�GH�0DULD�6DOHV�6DQIRUG� �� 5(35(6(17$17(� '$� 81,)25� e &DUROLQD� /LPD�1RJXHLUD� �� (67$*,È5,$��VISTO: $QGUp�%DUURVR� GH�0HOR� ��&225'(1$'25���352&85$'25,$�-85Ë',&$������ (0(17$���ESPÉCIE: 2° Termo Aditivo, que cele-
bram a Fundação da Criança e da Família Cidadã e a empresa 
FRANCISCO AIRTON BRAZ - ME, para os fins que nele indi-
cam. OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto incluir o 
veículo Corsa de placas HVR 0609, lotado no Conselho Tutelar 
I, na relação de veículos discriminados no parágrafo segundo 
da Cláusula Primeira do Contrato original. Os recursos destina-
dos a manutenção do presente Aditivo, correrão à conta do 
Projeto/Atividade n° 08.122.0002.2.002.0019, Elemento Eco-
nômico de Despesa n° 33.90.30, Fonte de Recurso 100 da 
FUNCI. DATA: 03.02.2003. ASSINATURAS: $QD� (XJrQLD�

6RXVD�&DPSRV� ��35(6,'(17(�'$�)81&,�e )UDQFLVFR�$LU�WRQ� %UD]� �� 5(35(6(17$17(� '$� &2175$7$'$�� VISTO: $QGUp�%DUURVR�GH�0HOR���&225'(1$'25���352&85$'2�5,$�-85Ë',&$�� ����� (0(17$���ESPÉCIE: 4° Termo Aditivo, celebrado 
entre a Fundação da Criança e da Família Cidadã - FUNCI e a 
empresa ALFA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. OBJE-
TO: O presente Instrumento tem por objeto alterar a dotação 
orçamentária dos recursos destinados a manutenção do           
Contrato n° 07/2000, os quais passarão a correr à conta do 
Projeto/Atividade n° 08.122.0002.2002.0019, Elemento de 
Despesa n° 03.03.39 e Fontes de Recurso 100 e 281 da          
FUNCI. DATA: 13.02.2003. ASSINATURAS: $QD� (XJrQLD�6RXVD�&DPSRV���35(6,'(17(�'$�)81&,�e $XULFpOLR�/HLWH�H�6LOYD� ��$/)$�6(59,d26�(�75$163257(6�/7'$��VISTO: $QGUp�%DUURVR�GH�0HOR���&225'(1$'25���352&85$'2�5,$�-85Ë',&$��

�
$87$548,$�081,&,3$/�'(�75Æ16,72��6(59,d26�3Ò%/,&26�(�'(�&,'$'$1,$�'(�)257$/(=$�

�
7(502�'(�+202/2*$d2�(�$'-8',&$d2��

CONVITE: N° 02/2003 da Comissão Especial de Licitação. 
ABERTURA DIA: 24.01.2003. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para serviços de 

consultoria para elaboração do Termo de Referência 
(TR) e dos planos de trabalho para as ações de im-
plantação do Sistema de Controle Integrado de 
Transportes de Fortaleza - CITFOR.  

 
 O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE 
FORTALEZA - AMC, através do presente instrumento, em ob-
servância aos  requisitos da Lei n° 8.666/93 e nos termos da 
análise realizada pela Comissão Especial de Licitação desta 
AMC sobre a proposta apresentada relativa ao Convite n° 
02/2003, referente à contratação de pessoa jurídica para servi-
ços de consultoria para elaboração do Termo de Referência 
(TR) e dos planos de trabalho para as ações de implantação do 
Sistema de Controle Integrado de Transportes de Fortaleza - 
CITFOR., HOMOLOGA a licitação supra e ADJUDICA o seu 
objeto em favor da Empresa: MDN Engenharia S/C Ltda., 
CNPJ n° 49.726.060/0001-85, O montante do convite perfaz o 
valor global de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil 
reais), cuja despesa deverá ocorrer à conta de dotação orça-
mentária consignada no Projeto/Atividade Código 
06.181.0036.2.055.0001 - Elemento de Despesa 3390.39 Fonte 
de Recurso 280 do orçamento da Autarquia Municipal de Trân-
sito, Serviços Públicos e de Cidadania de Fortaleza. Publique-
se e cumpra-se. Fortaleza, 21 de fevereiro de 2003. )UDQFLVFR�-RVp�0DWRV�1RJXHLUD���35(6,'(17(�'$�$0&��
�

(035(6$�081,&,3$/�'(�/,03(=$�(��������������������85%$1,=$d2�
 

 3257$5,$� 1�� ��������� �� O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Processo n° 4.097/2002, de 12.12.2002, e de 
conformidade com os arts. 12 e 13 do Decreto n° 7.810, de 
05.08.1988. RESOLVE: I - Conceder à empregada pública 
GEOVANA DE ABREU MACHADO, titular da matrícula n° 
04.150, ocupante do cargo Telefonista, Licença Especial duran-
te o período de 02.01.2003 a 28.02.2003; e II - Revogar as 
disposições em contrário. Cientifique-se, publique-se e cumpra-
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se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA MUNICIPAL 
DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, em 28 de janeiro 
de 2003. &DUORV� &pVDU� %HQHYLGHV� 7HL[HLUD� �� 35(6,'(17(��
VISTO: )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2�� ����� 3257$5,$� 1�� ��������� �� O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Processo n° 4.117/2002, de 16.12.2002, e de 
conformidade com os arts. 12 e 13 do Decreto n° 7.810, de 
05.08.1988. RESOLVE: I - Conceder ao empregado público 
OTACÍLIO SOARES BATISTA, titular da matrícula n° 20.284, 
ocupante do cargo Gari, Licença Especial durante o período de 
02.06.2003 a 31.07.2003; e II - Revogar as disposições em 
contrário. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE 
DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB, em 28 de janeiro de 2003. &DUORV�&pVDU�%HQHYLGHV�7HL[HLUD���35(6,'(17(��VISTO: )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$�d2�� ����� 3257$5,$� 1�� ��������� �� O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Processo n° 4.016/2002, de 05.12.2002, e de 
conformidade com os arts. 12 e 13 do Decreto n° 7.810, de 
05.08.1988. RESOLVE: I - Conceder ao empregado público 
RICARDO SILVA DE OLIVEIRA, titular da matrícula n° 13.891, 
ocupante do cargo Auxiliar Fiscal de Limpeza Urbana, Licença 
Especial durante o período de 12.12.2002 a 10.02.2003; e II - 
Revogar as disposições em contrário. Cientifique-se, publique-
se e cumpra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA 
MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, em 28 
de janeiro de 2003. &DUORV�&pVDU�%HQHYLGHV�7HL[HLUD���35(�6,'(17(�� VISTO: )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� ��6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� 3257$5,$� 1�� ��������� �� O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Processo n° 4.074/2002, de 11.12.2002, e de 
conformidade com os arts. 12 e 13 do Decreto n° 7.810, de 
05.08.1988. RESOLVE: I - Conceder à empregada pública 
NILZA GONÇALVES DE SANTANA, titular da matrícula n° 
10.614, ocupante do cargo Advogado, Licença Especial durante 
o período de 05.05.2003 a 04.08.2003; e II - Revogar as dispo-
sições em contrário. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, em 28 de janeiro de 
2003. &DUORV� &pVDU� %HQHYLGHV� 7HL[HLUD� �� 35(6,'(17(��
VISTO: )UDQFLVFR�-RVp�3LHUUH�%DUUHWR�/LPD���6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2�� ����� 3257$5,$� 1�� ��������� �� O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Processo n° 4.140/2002, de 18.12.2002, e de 
conformidade com os arts. 12 e 13 do Decreto n° 7.810, de 
05.08.1988. RESOLVE: I - Conceder ao empregado público 
FRANCISCO GEOVANE DE BRITO, titular da matrícula n° 
11.298, ocupante do cargo Assistente Administrativo, Licença 
Especial durante o período de 20.01.2003 a 20.03.2003; e II - 
Revogar as disposições em contrário. Cientifique-se, publique-
se e cumpra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA 
MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, em 28 
de janeiro de 2003. &DUORV�&pVDU�%HQHYLGHV�7HL[HLUD���35(�6,'(17(�� VISTO: )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� ��6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2�����

� 3257$5,$� 1�� ��������� �� O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta no Ofício n° 047/2003, e em conformidade com os 
artigos 12 e 13 do Decreto n° 7.810, de 05.08.1988. RESOLVE: 
I - Autorizar a liberação do empregado público FRANCISCO DE 
ASSIS FERREIRA LESSA, titular da matrícula n° 07.172.1, 
ocupante do cargo Motorista de Viatura Leve para prestar ser-
viços junto a Secretaria de Administração do Município, em 
caráter de disposição, com ônus para o Órgão de origem. II - 
Revogar as disposições em contrário. Cientifique-se, publique-
se e cumpra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA 
MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, em 30 
de janeiro de 2003. &DUORV�&pVDU�%HQHYLGHV�7HL[HLUD���35(�6,'(17(�� VISTO: )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� ��6(&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2������� 3257$5,$� 1�� ��������� �� O PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -  
EMLURB, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Processo n° 4.068/2002, de 10.12.2002, e de 
conformidade com os arts. 12 e 13 do Decreto n° 7.810, de 
05.08.1988. RESOLVE: I - Conceder ao empregado público 
JOSÉ MILTON CARNEIRO GOMES, titular da matrícula n° 
4.035, ocupante do cargo Assistente Técnico, Licença Especial 
durante o período de 24.02.2003 a 24.04.2003; e II - Revogar 
as disposições em contrário. Cientifique-se, publique-se e cum-
pra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA MUNICI-
PAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO - EMLURB, em 30 de 
janeiro de 2003. &DUORV�&pVDU�%HQHYLGHV�7HL[HLUD� �� 35(6,�'(17(��VISTO: )UDQFLVFR� -RVp� 3LHUUH� %DUUHWR� /LPD� �� 6(�&5(7È5,2�'(�$'0,1,675$d2��
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Tomada de Preços N° 002/03. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 20 

(vinte) caixas de BCD - Boletim de Controle Diário, 
confeccionado em formulário contínuo, medindo 24 x 
30,5 cm, em duas vias, com carbono one time, 1 x 0 
cores em off set, com 36 g, numerado, acondiciona-
do em caixa contendo 1500 (mil e quinhentos) formu-
lários, para entrega e pagamentos parcelados, con-
forme solicitação. 

 
 EMPRESAS QUE RETIRARAM O EDITAL:  
Gráfica RONDA Ltda; Gráfica CEARENSE; e Formulários PI-
LOTO Ltda.  
 EMPRESAS QUE ENVIARAM DOCUMENTA-
ÇÃO E PROPOSTA: Gráfica RONDA Ltda; e Formulários PI-
LOTO Ltda.  
 DA HABILITAÇÃO: A COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO DA CTC julgou Habilitadas as empresas Gráfica 
RONDA Ltda e Formulários PILOTO Ltda. MOTIVO: Atenderam 
a todas as exigências editalicias.  
 DA CLASSIFICAÇÃO: A COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO DA CTC julgou Desclassificadas as empresas 
Gráfica RONDA Ltda e Formulários PILOTO Ltda. MOTIVO: 
Cotaram preços superiores aos praticados no mercado de 
Fortaleza.  
 Encaminhe-se ao Diretor Presidente da CTC 
para as devidas considerações. Fortaleza, 06 de março de 
2003. 
 A COMISSÃO: 7HUH]D�&ULVWLQD�0DLD�GH�2OLYHLUD���35(6,'(17(�'$�&(/�'$�&7&��-RQDV�6LOYD�GR�1DVFLPHQ�WR���0(0%52�'$�&(/�'$�&7&��$QD�&ODXGLD�GD�6LOYD�3RUWH�OD���0(0%52�'$�&(/�'$�&7&�����


